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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 334/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que através do setor competente, estude a possibilidade de 

providenciar a implantação de um redutor de velocidade do tipo lombada ou tachões na Rua 

Gentil Ferreira, na altura do número 61, na Vila Pardini. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Recebemos inúmeros pedidos dos moradores das proximidades, reivindicando tal 

benfeitoria, haja vista que a via é bastante movimentada, ocasionando riscos de acidentes, uma vez 

que muitos condutores, inconsequentes, transitam em alta velocidade. 


